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MINISTÉRIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO

Processo n°	 35464.002121/2006-17

Recurso n°	 142.391 Voluntário

Acórdão n°	 2301-00.018 — 3" Câmara / l' Turma Ordinária

Sessão de	 03 de março de 2009

Matéria	 Salário Indireto: Veículo
Recorrente	 SANTANDER BRASIL SEGUROS S.A.

Recorrida	 DRP/SÃO PAULO - SUL/SP

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/10/1995 a 30/06/2000

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VEÍCULOS.

Integra o salário-de-contribuição para o empregado a remuneração auferida
em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos
pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a
retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive os ganhos
habituais sob a forma de utilidades.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
A ausência de fundamento legal é vicio formal insanável que torna nulo o
lançamento.

Processo Anulado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os membros da 3' Câmara / P Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, p. m. 'oria de votos, em anular o auto de infração/lançamento. Vencidos

	

os Conselheiros Marco	 = amos Vieira e Julio César Vieira Gomes.

	

JULI	 e e'. • GOMES
Presid

f'
• • CE O OLIVEIRA

Relator

Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,
Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
'Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(Presidente).
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Relatório

Trata-se de recurso voluntário apresentado contra Decisão da Delegacia da
Secretaria da Receita Previdenciária (DRP), São Paulo — Sul / SP, Decisão-Notificação (DN)
21.404.4/0132/2006, fls. 0239 a 0248, que julgou procedente o lançamento, efetuado pela
Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD), por descumprimento de obrigação
tributária legal principal, fl. 001.

Segundo a fiscalização, de acordo com o Relatório Fiscal (RF), fls. 094 a
097, o lançamento refere-se a contribuições destinadas à Seguridade Social, incidentes sobre a
remuneração paga aos segurados empregados, correspondentes à contribuição do segurados, da
empresa, a contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT)
e as contribuições devidas aos Terceiros.

Ainda segundo o RF, em síntese, os valores da base de cálculo são oriundos
do da concessão de veículos aos segurados da recorrente.

Os motivos que ensejaram o lançamento estão descritos no RF e nos demais
anexos da NFLD.

Em 07/10/2004 foi dada ciência à recorrente do Mandado de Procedimento
Fiscal (MPF) e do Termo de Intimação para Apresentação de Documentos (TIAD), fls. 045 e
047.

Em 28/12/2005 foi dada ciência à recorrente do lançamento.

Contra o lançamento, a recorrente apresentou impugnação, fls. 0102 a 0116,
acompanhada de anexos.

A DRP analisou o lançamento e a impugnação, julgando procedente o
lançamento.

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso voluntário, fls.
0257 a 0283, acompanhado de anexos.

No recurso, a recorrente alega, em síntese, que:

O prazo decadencial deve ser o determinado pelo Código Tributário Nacional
(CTN);

Os veículos foram oferecidos aos segurados para a realização de seu trabalho;

A falta de documentos que afirmem tal alegação (para o trabalho), não tem o )
condão de descaracterizar a natureza indenizatória das verbas;

A contribuição ao INCRA é indevida;
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Pede deferimento dos argumentos.

Posteriormente, a DRP emitiu contra-razões, fls. 0286 a 0291, onde, em
síntese, mantém a decisão proferida, enviando o processo ao Conselho de Recursos da
Previdência Social (CRPS).

É o relatório.
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Voto

Conselheiro MARCELO OLIVEIRA, Relator

Sendo tempestivo, CONHEÇO DO RECURSO e passo ao exame das
questões suscitadas.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

Preliminarmente, devemos verificar a ocorrência, ou não, da decadência.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n o 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n° 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal, a Súmula de n ° 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n ° 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN.

A decadência está arrolada como forma de extinção do crédito tributário no
inciso V do art. 156 do C'TN.

A decadência decorre da conjugação de dois fatores essenciais: o decurso de
certo lapso de tempo e a inércia do titular de um direito.

Esses fatores resultarão, para o sujeito que permaneceu inerte, na extinção de
seu direito material.

Em Direito Tributário, a decadência está disciplinada no art. 173 e no art.
150, § 40, do CTN (este último diz respeito ao lançamento por homologação). A decadência, n
Direito Tributário, é modalidade de extinção do crédito tributário.
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CTN:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento."

Por não haver recolhimentos a homologar, a regra relativa à decadência - que
deve ser aplicada ao caso - encontra-se no art. 173, I: o direito de constituir o crédito extingue-
se em cinco anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido
efetuado o lançamento.

No lançamento, a ciência do sujeito passivo ocorreu em 12/2005 e o período
do lançamento refere-se a fatos geradores ocorridos nas competências 10/1995 a 06/2000.

Logo, todas as competências anteriores a 12/1999 devem ser excluídas do
presente lançamento.

Por todo o exposto, acato, parcialmente, a preliminar ora examinada,
passando ao exame de mérito.

DO MÉRITO

Quanto ao salário-utilidade, caracterizado como fornecimento de veículo,
entendo que tais beneficios integram a remuneração por força regra explícita no caput do art.
458 da CLT, e por conseqüência o salário-de-contribuição. Neste mesmo sentido prescreve o
artigo 28, parágrafo 9°, "m" da Lei 8.212/91:

Art. 458 - Além do pagamento em dinheiro, compreende-se no
salário, para todos os efeitos legais, a alimentação, habitação,
vestuário ou outras prestações "in natura" que a empresa, por
força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao
empregado. Em caso algum será permitido o pagamento com
bebidas alcoólicas ou drogas nocivas.

Art.28 (.)

§ 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta
Lei, exclusivamente: (Redação dada pela Lei n° 9.528, de
10. 12.97)

---

m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e
habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em
canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção
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estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Incluído pela Lei n°
9.528, de 10.12.97) "_(negrito nosso) •

Sendo assim, pelas regras acima, o fornecimento de transporte ou moradia
somente não integra o salário-de-contribuição quando necessários para o trabalho.

A empresa não comprovou em momento algum o enquadramento do
segurado nas situações alinhavadas no dispositivo legal. Ao contrário, fez meras afirmações
sem base documental alguma. De forma que fica muito mais visível nos autos a situação
encontrada e exposta pela autoridade fiscal do que aquela narrada pela empresa.

Entretanto verificamos um equívoco, a fiscalização não fundamentou a
aferição efetuada.

A fiscalização possui competência legal para a realização da aferição, mas a
fim de evitar o cerceamento de defesa dos sujeitos passivos, deve fundamentar essa
competência, quando utilizá-la.

Lei 8.212/1991:

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo
único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título
de substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e
e do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos, na
esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente.

56. 3° Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou
informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional
do Seguro Social-INSS e o Departamento da Receita Federal-
DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de
oficio importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou
ao segurado o ônus da prova em contrário.

Portanto, restou prejudicado o direito de defesa da recorrente, pois foi lhe
imputado lançamento sem a descrição clara e precisa do fundamento de seu fato gerador,
prejudicando seu direito de defesa.

Lei 8.212/1991:

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de
contribuições tratadas nesta Lei, ou em caso de falta de
pagamento de beneficio reembolsado, a fiscalização lavrará
notificação de débito, com discriminação clara e precisa dos
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que

116)
se referem, conforme dispuser o regulamento.
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Sobre nulidade, a legislação determina motivos e atos a serem praticados em
caso de decretação de nulidade.

Decreto 70.235/1972:

Art. 59. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade
incompetente ou com preterição do direito de defesa.

§ 1° A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que
dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.

§ 2° Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos
alcançados, e determinará as providências necessárias ao
prosseguimento ou solução do processo.

§ 3° Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo
a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade
julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou
suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes
das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e
serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não
influírem na solução do litígio.

Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente
para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.

Destarte, por ser autoridade julgadora competente para a decretação da
nulidade, por estar claro que os autos foram elaborados preterindo o direito de defesa da
recorrente, decido pela nulidade do processo.

Em respeito áo § 2°, do Art. 59, do Decreto 70.235/1972, ressalto que a
Receita Federal do Brasil deve verificar a ocorrência ou não do fato gerador, que não foi
comprovado no presente lançamento, e tomar as devidas providências.

CONCLUSÃO

Em razão do exposto,

Voto pela anulação do lançamento.

Sala das S , 4: •	 )3 de março de 2009

O OLIVEIRA - Relator
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Declaração de Voto

Conselheiro, MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA

Entretanto, há uni vício , no presente lançamento. Como já deveria ser de
conhecimento da fiscalização previdenciária, existe uma codificação específica para o
lançamento por arbitramento, que faz constar no relatório de fundamentos legais a menção ao
art. 33, § 3° da Lei n ° 8.212/1991. O caput do art. 33 faz referência somente à competência da
autarquia para fiscalizar, não para arbitrar. Para este último caso há fundamento legal
específico. O relatório fiscal foi omisso nesse ponto.

Não resta dúvida portanto, que há um vício na presente Notificação, o ponto
controverso reside na possibilidade de saneamento ou não da falta.

Conforme dispõe o art. 28 da Portaria MPAS n ° 357/2002, o lançamento
com ausência de fundamentação legal é nulo.

Art. 28. São nulos:

1- os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

II - os despachos e decisões proferidos por autoridade
incompetente ou com preterição do direito de defesa;

III - o lançamento com ausência de fundamento legal, erro na
identificação do fato gerador, do período ou do sujeito passivo
ou não precedido do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF;

Contudo, a Portaria MPAS n ° 357/2002 foi revogada pela Portaria MPS n °
520/2004. Essa Portaria, em seu artigo 32, não menciona a hipótese de ausência de fundamento
legal como causa de nulidade do processo administrativo e de acordo com o previsto no art. 44,
para os processos em curso na Previdência Social deveria ser aplicada a referida Portaria MPS
n ° 520/2004, nestas palavras:

Art. 44 O disposto nesta Portaria aplica-se imediatamente aos
processos em curso no Instituto Nacional do Seguro Social e no
Conselho de Recursos da Previdência Social, ficando revogada a
Portaria n° 357, de 17.04.2002, publicada no DOU de
18.04.2002, seção I.

De acordo com o previsto no art. 59 do Decreto n ° 70.235/1972, há apenas
dois casos de nulidades: os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; e os despachos e

.	 decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.

Conforme disposto no art. 60 do referido Decreto, as irregularidades,
incorreções e omissões diferentes das acima referidas não importarão em nulidade e serãojfJí
sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dad
causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
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Destaca-se que mesmo nos casos de preterição do direito de defesa, não deve
ser anulada a NFLD ou o auto de infração, mas sim a decisão ou o despacho. Prova desse
entendimento é que se não houver a cientificação do sujeito passivo, não há dúvida que há um
cerceamento ao direito de defesa, mas pergunta-se: há que ser anulada a NFLD? Entendo que
não, assim como a maior parte, se não a totalidade dos demais Conselheiros. Não se pode
olvidar que a cientificação é parte necessária ao aperfeiçoamento do lançamento fiscal, e
portanto é intrínseco ao ato, mas o vício dessa cientificação não é causa de nulidade do
procedimento fiscal.

Não se pode esquecer que o lançamento após notificado ao sujeito passivo
não se torna perfeito e acabado. Esse lançamento pode ser alterado em função da impugnação
do sujeito passivo, por recurso de ofício ou por iniciativa de oficio, conforme previsão no art.
145 do CTN. O processo administrativo fiscal tem justamente a função de constituir
definitivamente ao crédito, assegurando-lhe a certeza e a liquidez. Caso não adotemos essa
característica inerente ao processo administrativo, transformaríamos nossas decisões na
cômoda anulação da NFLD ou do auto de infração, nos furtando à análise de mérito, para
procurarmos meras irregularidades formais na constituição do crédito.

O apego demasiado à formalidade por este Colegiado vai de encontro aos
princípios do Direito Administrativo da economia processual e da eficiência. Se é reconhecido
que a fiscalização pode efetuar novo lançamento fiscal, após a anulação por vício formal, para
quê gastar tanto esforço e tempo, se podemos aproveitar todas as provas que estão colacionadas
aos autos, possibilitando a correção do feito?

Não entendo ser aplicável ao presente caso o Parecer CJ/MPAS n °
1.045/1997, uma vez que esse Parecer é específico para o caso em que a nulidade do
procedimento não foi detectada pelo CRPS, mas somente quando da inscrição do crédito em
Dívida Ativa. Sendo assim, não havia como corrigir a falha, senão pela anulação da
Notificação Fiscal. Além do mais, o referido Parecer referia-se a uma legislação anterior à
Portaria MPS n ° 520, que foi publicada pelo próprio Ministro de Estado. Os Pareceres também
não se posicionaram sobre a aplicabilidade dos arts. 59 e 60 do Decreto n 70.235.

A persistir o entendimento desta Câmara, em qualquer hipótese que se
verificar uma irregularidade, que ensejasse complementação do relatório fiscal, esta não
poderia ser realizada. Desse modo, a decisão descumpre a lei, no caso o Decreto n
70.235/1972, uma vez que nenhuma diligência poderia ser mais realizada, pois toda a
diligência colaciona novas informações que não constavam no relatório inicial.

Destaca-se que a possibilidade de complementação do relatório fiscal,
reconhecendo o saneamento do vício, já foi ratificada por este Colegiado, por unanimidade, no
julgamento do recurso de n ° 142.245, em 12 de fevereiro de 2008, nestas palavras:

Não obstante as razões apresentadas, entendo que a diligência
fiscal, relatório complementar e despacho decisório emitidos
[fls. 53-64], com a conseguinte intimação da ora Recorrente
para manifestação, sanaram o vicio constante do lançamento,
sendo inoportuna e despicienda qualquer reparação por este
órgão julgador. (grifei)

Sendo assim, entendo que a partir da publicação da Portaria MPS n
520/2004, o vício no fundamento legal passou a ser considerado como sanável. 	 i(j)

Não se pode confundir falta de fundamentação legal, com falta de
fundamento legal. Em virtude de a Administração somente poder agir se houver previsão em
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lei para a prática do ato, caso não haja tal fundamentação legal, o ato será nulo. Diferentemente
será a hipótese de ausência de um dispositivo legal que não foi arrolado no relatório; falta do
fundamento legal, entendo que tal vício pode ser corrigido.

Diante da irregularidade constatada, há que ser aplicado o Decreto n°
70.235/1972 devendo ser efetuada notificação fiscal complementar, conforme previsto no 18, §
3°, nestas palavras:

Art. 18 (.)

,¢ 3 0 Quando, em exames posteriores, diligências ou perícias,
realizados no curso do processo, forem verificadas incorreções,
omissões ou inexatidões de que resultem agravamento da
exigência inicial, inovação ou alteração da fundamentação legal
da exigência, será lavrado auto de infração ou emitida
notificação de lançamento complementar, devolvendo-se, ao
sujeito passivo, prazo para impugnação no concernente à
matéria modificada. (Redação dada pelo art. 1° da Lei n°
8.748/93)

A notificação complementar a ser efetuada pelo órgão previdenciário deve
ser apensada aos presentes autos, devolvendo-se aos sujeitos passivos prazo para defesa
administrativa relativa ao fundamento acrescentado ao relatório.

O contribuinte se defende não apenas dos dispositivos legais elencados pelo
Auditor, mas principalmente dos fatos ocorridos e narrados pela fiscalização. Assim, o apego à
ausência do fundamento legal é atribuir um peso excessivo à NFLD quanto à norma legal,
esquecendo-se este colegiado que o direito tributário tem como fonte imediata a situação fática
(fato gerador). Por isso a omissão quanto ao dispositivo da norma pode ser regularizada.

Ora, se é possível a complementação do relatório fiscal por decisão de
primeira instância, qual o motivo de não ser possível por decisão de segundo grau, ainda mais
quando é reconhecido que o Conselho de Contribuintes possui competência para rever todas as
decisões proferidas pelas DRJ.

Pelo exposto, entendo que deveria o julgamento ser convertido em diligência
a fim que seja complementado o relatório fiscal. Entretanto, tal diligência traria novas
informações que não teriam sido analisadas na primeira instância administrativa, inovando a
matéria em grau de recurso, o que ocasionaria a supressão de instância. Desse modo, para não
ferir o princípio da ampla defesa, e para não suprimir a primeira instância, por uma questão
lógica deve ser anulada a decisão de primeira instância para que seja possibilitada a
complementação do relatório fiscal.

Deve o Auditor notificante completar o relatório fiscal indicando o
dispositivo para o arbitramento. Repita-se que entendo que não cabe a diligência para
complementar o relatório em segunda instância administrativa, pois ocasionaria a supressão de
instância; por esse motivo é que voto por anular a decisão-notificação. Anulando a decisão de
primeiro grau é reaberta toda a discussão sobre os dados que porventura sejam acrescidos aos
autos, o que favorece o contraditório e a ampla defesa.



CONCLUSÃO:

Voto por CONHECER do recurso do notificado para ANULAR a Decisão-
Notificação.

Sala d.1

W

-.• O	 março 4- 009
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dive .ifiv.	 ,Ivfr, VIEIRA - Conselheiro
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